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SEÇÃO HI 
    

Parte |: 

DECISÃO DO CUV Nº [6/97 

O Conselho Universitário da Universidade Federal E lhuminense, no uso de suas atribuições c considerando o 
trabalho final da Comissão, constituída por este Conselho através da Portaria CUV nº 13/96, de 15.08.96, 

DECIDE: 

1) Recomendar que as Fundações de Apoio à Universidade Federal Flumincnsc a serem criadas deverão scr 
cm numero de três c com as seguintes denominações: 

+ 

Fundação Geral da UFF - Fundação Euclides da Cunha 

2. Fundação de Apoio aos Alunos - Fundação Paulo Freire 

3. Fundação de Apoio à Árca da Suide - Fundação Roched Abib Seba 

b) Recomendar que os Estatutos da Fundações a que se refere o item anterior. aprovados por unanimidade, 
cm reunião realizada em 28 de maio de 1997, sejam os constantes do anexo a cesta Decisão. 

sala das Reummões, 28 de maio de 1997. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Presulento 

 



    

BOLETIM DI: SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXVIE- Nº 120 30/06/97 SECÇÃO HE PÁG 

  

ANEXO DA DIICISÃO CUV Nº 16/97 

pandação de Ápoio tastitucional à Universidade Feder fluminense 

FUNDAÇÃO ROCHHED SEBHA DE APOIO À ÁREA DA SAÚDE 

CANPETUL O 

Disposições Preliminares 

ALL A FUNDAÇÃO ROCHED SEBDBA de Apoio à Área da Sintule 

astituída nos termos da escritura pública dO cessa “mo Caóro do 

ereta rena canreestaneos se regerá pelo presente Lestatuto € pela Legistação aphicível. 

parágiato únicos Po texto deste Destaluto, d cxpressito Fundação SE 

equivale, como deneaniação ca cuticacde FUNDAÇÃO ROCHED SEBGHA de 

apoto à Área da Saldo. 

A 2-0 A Universidade Federal Pluminease, por decisão unânime do seu 

Conselho Holversitiuio co reunião ceadizada nu dia 28 de muto de 197, deceide 

mstituir Cotidado sob formar de Pundação, com personalidade jurídica de duciio 

provado, inspieada tus necessidades funcionais da Universidade e apotada na [ci 

nº ROS8/9 que tata das relações das Jastituições Fecderais de Ensino Supedior 

(LES) comas Fundações para set apoio. Para este Dim, o Conselho Universitário 

resolve: 

Lume o Presidente do Conselho Uuivesilário, Reitor ada 

Universidade Pedermilo Pluminecasc, Prol. Fuis Pedro Antunes, 

pratique cm nome dos lostiluidaces ou mande praticar, todos Us 

aos para instituir a FUNDAÇÃO ROCHED SENDA de Apoio à 

Area da Saúte, observando os termos do sem Estatuto aprovado pos 

esto Conselho sem ressalvas. 
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Continuação... 

CAPITULO H 

Repime Jivídico, sede e diração 

AMI A FUNDAÇÃO ROCHED SEBRA de Apoia à Ávea da Saiule, de 

apoio iestitucional à VETO E personalidade jurídica de direito privado sem fins 

lucistivos. com sede € foro na Cidade de Nateral, io de Janciro e pozará de 

autonomia qaleimoniado finamectta co adiministeativaç nos termos da leputação 

vigente e deste Estatoto, sendo indeterminado seu prazo de devcação. 

Au. 4º A Fundação se estabelecerá prioritariamente em imóvel de 

propiedade ou uso da Uuversidade Federal Eumincase podendo, comprovada a 

viabilidade econômica nanecha ce aduministeafivas manter outras 

estabelecimentos. teado como (oro o município de Niterói, no Estado do Rio de 

fanciro. 

CAPETURO di 

Objetivos 

Am.5- Constituem objetivos permanentes da Fundação: 

E apoiacas atividades Cnalísticas do Hospital Universitário Antonio 

Pedro. 

1- promover e subsidin projetos. eventos e atividades do Ensino, 

da Extensão o da Pesquisa, com tascrção ata feca da saúde, 

md zelar para que os convênios, confeatos, ajustes c acordos 

atenedius aos ebjefivos de proponcutes e contratantes, 

IV- cooperar com outras dostituições da sociedade, na area 

específica de sua competência. 
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Continuação... 

vo divulgar tomenti a prestação de serviços (tecnicos 

especializados da VU EE, bem como anxiliac na munnteução de suas 

atividades. 

VI- fomentar as politicas de mlormica da área da siude, 

Vi gestencia « astnncentalizar aquisição de bens e/ou SErvIçõs 

estranpeiros necessários nu desempenho das atividades é projetos da 

Universidade c/ou de Fundações para apõio de seu funetonamento., 

VHI- gerenciar plinos tou seguros de saúde para ÉCHICO- 

administrativos c docentes da UI, e seus Familiares. 

[X- apoiar DPinulação de Apoio Assistência aos Estudantes da 

UEL no que concerne it saúde do estudante carente. 

Parágiato únicos Às atividades da Fundação, deterinadas 

pelo Conselho de Adutuistração, observando a politica de 

Ensino Pesquisa c Extensão da UIT, delimdia por sets 

Colegindos Supertores, que excreção controte Gualishco, 

sem quejuizo da fiscalização exercida pelo Itisistório 

poblico. ma Cora da legislação pertinente. 

CAPETULO 1YV 

Patimônio, constituição c utilização 

Ad 7 Comlitucaa ainda palinâmnio da Hamudação 
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Continuação... 

E as doações v subvenções que forem concedidas por entidades 

públicas ou privadas, nacionais qu estrangenas, 

E as dotações orçamentárias consignadas à Fundação no 

orçamento da Uniio, do Lisdado ou dos Municipios. 

W- as vendas resultantes da prestação de serviços c de demais 

operações decorentes das atividades c projetos da Pirndação. 

IV- as sendas de aplicações de bens e valores patrimoniais próprios 

ou adquiridos. 

MI 8- Os bens, direitos e rendas da Fundação só poderão ser utilizados 

na tcalização de seus objetivos, permitida, porém, sua vinculação, arrendamento, 

aluguel ou alienação, observadas as exigências legais e as definidas neste 

Lsfatuto. 

Paraprafo únicos A aecitação cede doações com encargos c/ou 

privomes dependerá do exame e aprovação prévios do Conselho de 

Adiniuesteação da Pundação, observada q legislação pertinente, 

ME 92 Lxtinta a Fundação. tado O seu paltimônio será incorporado 

integralmente ao paltinônio da Universidade Federal Pluminensc, ou no 

patrimônio da FUNDAÇÃO PAULO ERIURE de Apoio e Assistência aos 

Estudantes da UE g/on da FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA. 
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Contindação... 

CAPITULO V 

Esteotura Orpásica 

SEÇÃO | 

Orgias de deliberação É adetinistração 

MU TO- São órgãos da Fueação: 

o Consetlto du Adinitsiuação, 

a Diretora Execaliva, 

H- o Conselho Fiscal. 

SEÇÃO 

Conselho de Adiministiação 

MU O Conselho de Administiação será constituido por treze (13) 
membros escolhidos dentre q pessoal docente vc técnico-adiminishalivo dos 
quadios permanentes da (JJ: sendo: oito (08) Bulicados pelo CUOV: dois (02) 
indicados pelo Reitor és (CO4Paneinbros nalos: o diretor prestdcento da ductos 
exucutiva, o ditelor peral do Hospital Universitário Antonio Pedro cú presidente 
do Comin& Técuico-Cientifico da Fundação. 

Parágrato primeiro O mandato dos mteprantes do Conselho de 
Adimunistração será de dois MOS, prevendo-se tuna recomdução, 

Parággiado sependo- A renovação do emancdalo co integrantes do 
Conselho de Achuinisitição, om sua recondução será realizada con 
antecedência minimii do fruta GO) dias do dómmino dos mandatos 
VIBUmCS. 

Parágrafo Jerecho- O Conselho de Adiministiação auvitá no epa: 
couber o Como Féciuco Cientifico da fundação, 
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Continuação... 

ML AIR O Comitê Técniço-Cientiífico sert composto por) um (0!) 

membro de cada Onidade do COM e mm (01) membro de cada dica que detenha 

termiinalidade profissional afim do área da saúde (dentro da divisão do 

conhecimento por Centros atualmente vigente na UTID indicados por seus 

respectivos Colepiados, preferencialmente dentre os membros componentes dos 

nesmos c um (00) representante do Conutê de Etica cm Pesquisa, (ormalizando o 

que cstabeleco a resolução 196/96 do M5S/CNS/CONEP, 

Paráguafo primetios Os maodatos dos membros do Comiê Tócnico- 

Greutífico serão de dois anos, vedada n recondução. 

Parápiato segundo- Na primeira countão, que serã presidida polo 

cormponcnte quis antigo. os amemlros do Connlê cleperão seus 

presidente e vice-prestdente. 

Parágralo tereçia- Será competência do Comitê Féenico-Cientifico 

deliberar sobrç peelidos de financiamento ou de subsídio Mianceiro 

parmos programas previstos no inciso EH do Artigo 5º deste Tistatuto, 

Ao 13 O Conselho de Administração se reunirá com a prescoça da 

punortr dos seus integrantes, e suas decisões setão tomadas por matoria simples 

de votos, exceto quando forem explicitadas meste cstaluto as mulérias para as 

ques deverão ser pontdade no obrigatoriedade de aprovação por quorum 

qualificado, 

AR TA - Compeic ao Conselho de Ademstração: 

| ua primera cenntão, que seiá presidida pelo conselheiro mais 

antspo, cleper o presidente c q vice- presidente do Conselho, que 

assumurão imediatamente scus cargos. 
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Continuação... 

Alinca pH CAL = Os mnmdados «lo presidente cido vice sutia 

de dos (02) anos. 

Alinen  sepunda- Em suas faltas ou tunpedimentos, O 

presidente será subsituido pelo vice c este será substituido 

pelo conselhetro mais votado na indicação do CUM. 

Aline detecta Ocormendo a vacâncar do cupo de 

presidente, os conselheiros cleperio outro para comspletaco 

maneio. 

= definir a política de atuação di Tundação. 

WS aprovar a esteutuca ademinastradiva da Pusdação, a seu proprasta 

pela Divelora lixccutiva, 

[V- expedir morenas ae auteresse dio Fundação na esfera de sua 

competência. 

V- representarão Reitor sobre qualquer ireegalaidade venficada no 

funictonncato di Eondação, tmlicando as medidas corretivas. 

Vi-aprovar por 2/3 dos votos dos seus mtegrantes a reforma poceral 

do presente estilo. 

Vi aprovar regimento tulerno, explicitando as notmas Internas de 

seu funcionamento, especialmente as que disponiima sobre q 

mico de cemides ordinárias Co exbaordiudas, modo de 

convocação e de substiteição dos mepibros do Conselho. 
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Continuação... 

vatt- deliberar sobre os perlidos de financiamento ou de subsidio 

. . , . t 

ncelro para os programas previstos nO INCISO Wo do siligo 5 

deste Vstnluto, ouvido o Comiê Fécuico-Çientífico. 

IX aprovar até JO de deembro de cada ano q proposta 

orçamentária co plano de trabalho para o exercicio seuuinte, 

x caprovac ate dO de abril de cada ano a prestação de contas 

reladiva do CS CITÍCIO ertor, 

XI aprovar cas propostas de regimentos intemos da Ducioria 

Excoutiva c do Coosclho Fiscal. 

SEÇÃO HI 

Diretoria lixcentiva 

AMAS = A Ductoria Executiva é erpão executivo € administrativo da 

Pundação dC será exercida por um diretor mestdento um diretor 

adeministrativo/financeiro cum dicelor adjunto ou operacional, 

Paragufo único- À estenítia administrativa da Diretora fixcculival 

serão aprovada pelo Conselho de Administração da Fundação, 

mediante proposta de diretor presidente, 

Au. 16- O enrpo de divetor presidente. a quem cabe indicar os diretores 

administrativo c adjunto, será provido mediante livre designação do Reitor da 

UFI. 

'arapinto dnico- À Diretoria Excentiva será melicada dentre 

componentes dos quadros permanentes do servidores da UP e 

exercendo suas atividades cm regime de tempo integral, sem 

mando, podendo € ductor prestdento Ser substiluldo à equadquic 

tempo, a critério do Retlor. 
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Continuação... 

A 17- Compete à Dictona lixccutiva : 

Parágrafo primeiro - adininistiar a Pundação com observância das 

resoluções do Conselho de Adeninistração, praltcando todos os alos 

necessírios à direção dos serviços administrativos, Únanceliaos EU 

operacionais, baixado, quando necessárias, normas de SEINIÇO, 

Parágrafo seguado- preparar e submeter à apreciação do Conselho 

de Adininistração: 

1) até o dia 05 de dezembro de cada cano, proposto camcetária é plano 

de teabalho para O excicicio seguinlo, 

b) ué 30 de misço de cada ana, a prestação de contas velativa ao 

exercício imediatmocule antector, ouvido q Conselho Fiscal, 

cy proposta de altciações orçamentárias, no decorrer do EXQICICIO 

“devidamente Bandamentadas ; 

dd) proposta de alterações estatutárias, devidamente justificadas, 

e) outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho de Administração: 

O proposta de regimento datermo da Diretocia. 

arágeado Aucetho- solicitar ao questdente do Conselho de 

Administação sessão estraordiniciao do orgão, quando qulgar 

necessita, fudicando à pata, 

Pápralo quantos pualicar todos os atos de contiatação € 

administração de pessoal, 

O prestdente da Diretoria lixeçuliva é membro nato do 

Conselho de Adiminishação. 

= a Fundação será sepresentáda cin quizo om tora dele pelo 

diretor questdeate . 
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Continuação... 

SEÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

A 48 O Conselho Fiscal será constituído por 7 (sclc) componentes, 

sendo 5 (cinco) indicados pelo CUV e 2 (dois) indicados pelo Reitor, dentre q 

pessoal docente c téenico-administrativo dos quadros permanentes da UPE. 

Pacápirado peneiras O mandato dos membros do Conselho Fiscal 

será de 2 (dois) amos, vedada a recondação imediata. 

AC 9-0 Conselho Fiscal ecunie-se-á com a presença da maioria dos seus 

integrantes, e suas decisões serão tomadas por maiocia simples de votos, excuto 

quando forem explicitadas neste estatuto as malérias pa as ques deverá sur 

puardada a obrigatoriedade de aprovação per quorum qualificado, 

MT ZO - Compete ao Conselho Fiscal: 

Paragralo priveiro- na primeira reunião, que será presidida pelo 

conselheiro mais idoso, cleper o presidente c o vice- presidente do 

Conselhos que asstnnirão imedintamente scus cargos. 

- Os mandios do presidente c do vice serão de dois (02) 

MOS. 

E dm suas faltas ot impedimentos, o presidente será 
substituido pelo vice É ese serto substituido pelo 
conselhetro mais votado tl indicação do CUV 

MH Oconcado a vacância do copo de presidente, os 

conselheiros clegerão outro para completar o mandato. 

Sagues entes EÉ . o Paráprafo segundo- supervistonar nommas € procedinentos 

conttbets, orçamentários, financeiros c palimoniais a serem 
observados cm todas ns tepustros € operações ds Fundação 
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Continuação... 

Pacágialo terceiros exercer o controle iutemo podendo para isto 

proceder audioria interna nos livros, papéis, escrituração contábil e 

administrativa, estado do caixa e valores cm depósito € tomar as 

demais providências «que julgar necessárias inclusive supe 

contratação de eventual auditoria cxlerma. 

Parágiado eqquarto- denemciar do Conselho ee Acdininisttação da 

Fundação o descumprimento do orçastento ou do plano de trabalho, 

a toadiuplência de cláusulas contratuais c cros, faudes ou crimes 

que por ventura descobrir, envolvendo bens ot serviços da 

Fundação, c sugeuc as medidas que reputar uteis ao coreto 

acionamento da Padidade, 

Parágiado quinto indicar do diretor presidente da Dicloria 

Executiva, quando necessítria, à contratação de auditoria cxterna 

independente, comunicando ao Ministério Público o nome 

qualificação da contratada, 

Paságiato sexto- deliberar sobee a prestição de contas di Fundação, 

até 30 dias apos a sua apresentação pela Diretora Jixceutiva. 

b, “| "a . 1» , ! . ET E * “ Paragrado sóébimo- aprovaro plano de contas, os modelos de 

balancetes, balanço anual, orçamento peral, co de oulios 

demusitativos contábeis, francelros É estalísiicos. 

Paragrdo onavo- propor ao Conselho de Adanntstação 

ansferências de verbas ou dotações paet o exercício seguinte 

ha 5? ta | spas 1 + a À ' 1 rig Carâgralo neno- preparar e submeter so Conselho de Administração 

proposta de cepimento interdo do Conselho. 

    

E 
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Comlinuação... 

CAPIVULO Vi 

Regime Dunceiro c sta fiscalização 

Ai 21. Os exciicios orçamentário c financelro da Fundação cormetdirão 

comi o ado civil, 

Aut. 22º O orçamento da Fundação será uno, anual c compreenderá todas 

as receitas e despesas, compondo-se detlhadamente das: 

[- estimaliva ca recolha 

H- estimaliva das despesas. 

At23- A prestação anal de contas da Fundação conterá entre outros, os 

elementos a sepuir descritos c deverá ser elaborada pela Diretoria Tixcculiva, 

aualisada pelo Conselho Fiscal que a enviará para apreciação no Conselho de 

Administração ques após seu pronunciamento conclusivo, o chcaminharã para 

conhecimento da comunidade universitária da UEto 

Ebalanço paltimonil. 

Hedemonsteativo dos cesultados apurados. 

= demonstração do resultado do cxereicio. | 

1V- demonstiação das origens c aplicações dos recursos. 

Vo notas explicativas às demonstrações fmancetras. 

VI- quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada. 

Vie selatório de atividades. 

VD. declaração de ausência de remuneração 4 qualquer titulo para 

a Diretoria € Conselhos de Administração c Fiscal 
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Continuação... 

CAPITULO VI 

Pessoa! 

Au 24 O pessoal da puncdação deverá ser preferencihilmente 

ecrutado dentec os servidores dos quadros da UP observando que, Seus 

divcitos € deveres serão regulados pela legislação teabalhasia vigente. 

CAPTULO VHI 

Disposições petnis 

Ai 25- O Conselho de Adiministração, mediante os votos de 2/3 

dos seus integgtantes. por proposta do ductor presidente um do conjunto dos 

sçus integrantes poderá 

1) aprovar vefarima parcial do estatuto da Lundiação, 

b) aprovar voto de desconfiança a qualquer membro da Diretoria 

Executiva, do Couselho Fisciul ou do Conselho de Administração, 

c) conceder título de bencimétito a pessoa fisica Ou jurídica, pol 

seus altos serviços ou ato de benemeência; 

d) decidir sobre alicuação, incorporação, gravação, subrogação, ou 

aquisição de bens tnóvels, com obscivância das exigências legais € 

aeministralivas. 

As 26º A Fundação podeçã leansfestr a demais Fundações de Apoio a 

vio vecursos de equalequer natureza quad projelos e atividades de Lnsimo, 

Extensão € Pesquisa, 

At 2H A vxtiação da Fundação somente oconicrã cum a aprovação pelo 

voto de, pelo menos, 2/3 dos tntegrantes do Conjunto constituído pelos da 

Fundação É pelos Conselhos Superiores da Ult. 

Art 28- O presente LEstatuto entaca com vigor após aprovação do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiros c inscrições no Registro Público. 
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Continuação... 

CAPITULO IX 

sqrosições transilórias 

Í ' ri " E a “ - 7 , r : N at An. 29- Os ótuios da Fundação definidos no mbipo TO deverio, no prazo 

de alé 90 dias a contar das datas das eleições dos seus presidentes c da posse do 
edite tor presidente, redipar era cpinento teor da EPundação, cocuninhanido-s 

para apreciação c aprovação do Conselho de Administiação. 

    

Ra EE Limas 1a 

Sa 

-undação de Apoio Institucional à Universidade Federal Fluminense 

FUNDAÇÃO PAULO FREIRE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AOS 

ESTUDANTES DA UFF 

CAPITULO | 

Disposições preliminares 

Art 1- A FUNDAÇÃO PAULO FREIRE, inslituíida nos termos da 

escritura publica de no Cartório do , Se rege 

pelo presente Estatulo e pela Legislação aplicável. 

Parágrafo unico- No texto desle lstalulo, a expressão 

Fundação se equivale como denominação da entidade FUNDAÇÃO PAULO 

FREIRE. 

Art. 2 - À Universidade Feceral Fluminense, por decisão do seu 

Conselho Universitário em reunião realizada no dia 28 de maio de 1997, 

decide instituir Entidade sob forma de Fundação, com personalidade jurídica 

de direito privado, inspirada nas necessidades funcionais da Universidade e 

apoiada na Lei nº 8950/94 que trata das relações das Instituições Federais 

de Ensino Superior (IFES) com as Fundações para seu apoio. Para este fin, 

o Conselho Universilário resolve: 

i- que o Presidente do Conselho Universitário, Reitor da 

Universklade Federal Fluminense, Prof. Luis Pedro Antunes, 

pratique em nome dos Inslituidores ou mande praticar todos os 

atos para insliluir a FUNDAÇÃO PAULO FREIRE de Apoio e 

Assistência aos Estudantes da UFF, observando os lermos do 

seu Eslalulo aprovado por este Conselho. 

  

 



  

  
Continuação... 

CAPUULO À 

Regime Jurídico, setle e duração 

“At. 3- A Fundação de apoto dos estudantes da Universidade Federal 

Fluminense é personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

com sede e foro na Cidade de Niterói, rio de Janeiro & gozará de 

qulonomia palrimonial, financelia e administrativa, Nos termos da legislação 

vigente e deste Estatuto, sendo indeterminado seu prazo de duração, 

at 4- A Fundação SE estabelecerá priorilariameme em imóvel de 

propriedade Ou USO da Universidade Federal Fluminense podendo, 

comprovada a viabilitade econômica, financeira € adininistraliva, manter 

oulros estabelecimentos, tencio como faro O município de Niterói, no Estado 

do frio de Janeiro. 

CAPITULO 

Objetivos 

At. 5 Constiluem objetivos permanentes da Fundação prestar 

assislência ao Corpo discente da Universidade, oferecendo condições 

adicionais à sua formação profissional. 

Parágrafo primelro- No atendimento destes objelivos & 

Fundação observara as seguintes politicas. 
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Contfintação... 

- a assislôncia será preslada nas áreas linanceira, de 

saude, culluial e acadêmica, podendo, a seu crilério, 

atuar também nas áreas de alimentação e habilação. 

|. a assistência malerial e [inanceira será preslada 

prioritariamente aos alunos carentes, 

W- a assistência à saúde visarã ao bem-estar do aluno, 

envolvendo ações preventivas e terapêulicas, com apoio 

da Fundação de Apoio à Área da Saúde. 

V- a assislência social referir-se-á à concessão de 

beneficios concretos e à orientação social do atuno, bem 

como a programas | educalivos, preventivos e 

promocionais. 

V- a Fundação devera se integrar à Universidade na 

politica e programas de acompanhamento acadêmico, 

definidos pelos Conselhos Superiores da UFF. 

Vi- a Fundação desenvolverá alividades e ações 

integrativas do corpo discente, visando a melhoria das 

relações universitárias e o intercâmbio cultural. 

Vil- a Fundação procurará ampliar os seus recursos e 

consolidar seu patrimônio para 0 cumprimento de seus 

objetivos. 

Parágrafo segundo- A concessão e permanência dos benefícios 

aos alimos carentes serão orientadas prelerencialmente aos 

alumos de graduação pelos seguintes principios básicos: 

a) a alunos da UFF regularmente inscritos em cursos 

regulares da UI, 

b) possibilidade da diferenciação do apoto, em valor e 

natureza, em conformidade com a carência demonstrada 

pelo estudante; 

c) permanência do apoio da Fundação somente enquanto 

o aluno demonstrar bom desempenho acadêmico aferido 

preferencialimente alravés do seu Coeliciente de 

Rendimento (CR). 
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Continuação... 

CAPITULO IV 

Patrimônio, constituição e utilização 

Parágrafo único- Os recursos le que trata este artigo serão 

aplicados exclusivamente na acdiministração € execução dos 

programas assistenciais e da prestação dos serviços referidos 

no artigo 5º e parágrafos. 

Art. 7- Consliluem ainda recursos da Fundação: 

- as doações e subvenções Que forem concedidas por 

entictades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

l- as colações orçamentárias consignadas à [Fundação no 

orçamento da União, do Estado ou dos Municípios. 

Il- as rendas resultantes dia prestação de serviços e de demais 

operações decorrentes das atividades e projetos da Fundação. 

IV- as rendas de aplicações de bens e valores patrimoniais 

próprios ou adquiridos. 

V- os créditos do fundo de bolsas, repassados pela reiltotia. 

Vi- subvenções do poder público. 

VII- doações ou contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas. 

vil reembolso de bolsas reslityuíveis ou de outros 

financiamentos concedidos aos universitários. 

IX- receitas decorrentes do gerenciamento dos espaços dos 

Campi da Universidade, retlalivas à ocupação com alividades 

prvadas (le complementação às funções desenvolvidas pelas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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Continuação... 

Ar. 8- Os bens, direilos e rendas da Fundação só poderão ser 

Ulilizados na realização de seus objetivos, permitida, porém, sua 

vinculação. arrendamento, aluguel ou alienação, observadas as exigências 

legais e as (lefinidas neste Eslatulo. 

Parágrafo único- A aceitação de doações com encargos e/ou 

gravames c«ependerá do exame e aprovação prévios do 

Conselho de Aciminislração da Fundação, observada a 

legislação pertinente. 

AM 9- Exlinta a Fundação, lodo o seu patrimônio será incorporado 

inlegralmente ao patrimônio da Universidade Federal [Fluminense ou ao 

patrimônio da FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA e/ou da FUNDAÇÃO 

RÓOCHED SEBBA. 

CAPITULO V 

Estrutura Orgânica 

SEÇÃO | 

Orgãos de deliberação e adniinislração 

Am. 40- São órgãos da Fundação: 

|- O Conselho de Adminislração. 

W- A Dirctoria Execuliva. 

H- O Conselho Fiscal, 
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Continuação... 

SEÇÃO dl 

Conselho de Administração 

“AM. 14- O Conselho de Administração será constituído por treze (19) 

membros, sendo: seis (06) indicados pelo CUV e três (03) indicados pelo 

Reitor, dentre o pessoal docente e lécnico-aciminislralivo dos quadros 

permanentes da UFF; Lrês (03) indicados pelo DCE, dentre os estudantes (le 

uraduação da UFF, regularmente matriculados e inscritos em disciplinas; e 

01 (um) membro nato que é o presidente da diretoria executiva da 

Fundação. 

Parágrato primeiro- O mandato dos inlegrantes do Conselho de 

Administração sera de dois anos, prevendo-se uma recondução. 

Parágrafo segundo- A renovação do mandato de integrantes do 

Conselho de Adminislração, OU Sua recondução será realizada 

corn antecedência minima de trinta (30) dias do término dos 

maudatos vigentes. 

Ai. 12- O Conselho de Administração se reunirá com a presença da 

maioria dos seus inlegrantes, e suas decisões serão tomadas por maiorta 

simples de votos, excelo quando forem explicadas neste estalulo as 

matérias para as quais deverá ser guardada à obrigatoriedade de aprovação 

por quonun qualificado. 

At 43 - Compele ao Conselho de Administração: 

I- na primeira ieunião, que será presidida pelo conselheiro mais 

antigo, eleger o presidente e O vice- presidente do Conselho, 

que assumirão imediatamente seus cargos. 

Alinea primeira- Os mancatos do presidente e do vice 

serão «le dois (02) anos. 

Alinea segunda- [Em suas fallas ou impedimentos, O 

presidente será subsliltuido pelo vice € este será 

substituido pelo conselheiro mais votado na inlicação do 

CUM. 

Es 
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Alinca lerceira- Ocorrendo a vacância do cargo de 

presidente, os conselheiros elegerão outro para completar 

2 mandalo. 

I- definir a politica de aluação da Fundação. 

WH- aprovar a estrutura adminislraliva da Fundação, a ser 

proposta pela Diretoria Executiva. 

IV- expedir normas de inleresse da Fundação na esfera de sua 

compelência. 

V- representar ao Reitor sobre qualquer irregularidade 

verificada no luncionamento da Fundação, indicando as 

medidas corretivas, 

VI -aprovar por 2/3 dos volos dos seus integrantes a reforma 

parcial do presente estatuto. 

VIi- aprovar regimento inlerno, explicitando as normas internas 

de seu funcionamento, especialmente as que disponham sobre 

o numero de reuniões ordinárias e extraordinárias, modo de 

convocação e de subsliluição dos membros do Conselho. 

VHI- aprovar alé 30 de dezembro de cada ano a proposta 

orçamentária e o plano de trabalho para o exercicio seguinte. 

IX- aprovar até 30 de alwil de cada ano a prestação de contas 

retlaliva ao exercicio amterior. 

X- aprovar as propostas de regimentos inlernos da Direloria 

Executiva e do Conselho Fiscal. 

SEÇÃO Il 

Diretoria Executiva 

ATI1A - À Diretoria Execuliva é órgão executivo e administrativo cla 

Findação e será exercida por um diretor presidente |, um diretor 

administralivo/linanceiro e um direlor adjunlo ou operacional. 
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Continuação... 

Parágrafo único. A estrutura administraliva da Direloria 

Execuliva será aprovada pelo Conselho de Administração da 

Funcação, meciante proposta do diretor presidente, 

Art. 15- O cargo de dielor presidente, a quem cabe indicar os 

diretores adininislralivo e adjunto, será provido mediante livre designação 

do Reitor da UFF. 

Paragrafo único- A Diretoria lixecultiva será indicada dentre 

componentes dos quadros permanentes de servidores da Ur-I- e 

exercera suas alividales em regime de lenipo irnlegral, sem 

mandato, podendo o diretor presidente ser substituido a 

qualquer lempo, a critério do Reitor. 

Ai, 16- Compele à Diretoria Executiva : 

Parágralo prineiro- administrar a Fundação com observância 

das iesoluções do Conselho de Adiminislração, pralicândo todos 

os alos necessários à direção dos serviços administralivos, 

linanceiros e operacionais, baixando, quando necessárias, 

normas de setviço. 

Parágrafo segundo- preparar e submeler à apreciação do 

Conselho de Administração: 

a) -atê o dia 08 de «dezembro ce cada ano, proposta oiçamentária e 

plano de lrabalho para o exercicio seguinte: 

Db) -até 30 de março de cada ano, a prestação de contas relativa ao 

exercicio imediatamente anterior, ouvido o Conselho Fiscal; 

c) -proposta de alterações orçamentárias, no deconer do exercicio , 

devidamente fundamentadas ; 

d) proposta de allerações estatutárias, devidamente juslificadas; 

e) outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho ce 

Administração: 

[) proposta de regimento inlemo da Diretora. 
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Conlindação... 

Parágrafo terceiro- solicitar ao presidente do Conselho de 

Administração sessão extraordinária do orgão, indicando a 

pama. 

Parágralo quarto praticar todos os altos de contratação € 

administração de pessoal. 

| O presidente da Direlonia Executiva é membro nato do 

Conselho de Atiministração. 

Ii - a Fundação será representada em juizo ou fora dele 

pelo diretor presidente. 

SEÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

Art 17- O Conselho Fiscal será constituido por f (sete) componentes, 

sendo 5 (cinco) indicados pelo CUV e 2 (dois) indicados pelo Reilor, dentre 

o pessoal docente e lécnico-administrativo dos quadros permanentes da 

UFF. 

Parágrafo primeiro- O mandato dos membros do Conselho 

Fiscal será de 2 (dois) anos, vedada a recondução imediata. 

AL 18- O Conselho Fiscal reunir-se-á com a presença da maioria dos 

seus inlegrantes, e suas decisões serão tomadas por inaioria simples de 

volos, exceto quando forem explicitadas neste estalulo as malérias para as 

quais deverá ser guardada a obrigatoriedade de aprovação por quorum 

qualificado. 
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Contiimação... 

Art 49 - Compete ao Conselho fiscal: 

Parágrafo primeiro- na primeira reunião, que será presidida pelo 

conselheiro mais idoso, eleger o presidente e o vice- presidente 

do Conselho, que assumirão imediatamente seus cargos. 

|- Os mandatos do presidente e do vice serão de dois 

(02) anos. 

||- Em suas faltas ou impedimentos, o presidente sera 

substiutuido pelo vice e este será subsliluido pelo 

conselheiro mais voltado na indicação do CUV.. 

li- CQconendo a vacância do cargo de presidente, os 

conselheiros elegerão oulro para complelar o mandato, 

Parágralo seguimlo- supervisionar normas e procedimentos 

contábeis, vrçamentários, financeiros e paltimoniais a serem) 

observados em todos os registros e operações da lHundação, 

Parágrafo lerceiro- exercer o controle interno podendo para isto 

proceder auditoria inlemna nos livros, papéis, escrituração 

comlábil e administrativa, estado do caixa e valores em depósito 

e tomar as demais providências que julgar necessárias, 

inclusive sugerir a contratação de eventual aucilorta externa, 

Parágrafo quarto- denunciar ao Conselho de Administração da 

Fundação o descumprimento do orçamento ou do plano de 

trabalho, a inadimplência de cláusulas contraluais e erros, 

iraudes ou crimes que por ventura descobrir, envolvendo bens 
OU Serviços da Fundação, e sugerir as medidas que repular 

uteis ao correto funcionamento da Entidade. 
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Contiminição... 

Parágrafo quinlo- iulicar ao diretor presidente da Direloria 
- . : nr ! a 

Execuliva, cuando necessária, a contratação de auditoria 

externa independente, comimicando ao Ministério Público o 

nome e qualificação cla contratada, 

Parágrafo sexlo- deliberar sobre a prestação de contas da 

Fundação, alé 30 dias após a sua apresentação pela Diretoria 

Executiva, 

Parágralo sétimo- aprovar o plano de contas, os modelos de 

batancetes, balanço anual, orçamento geral, e de oulros 

clemonstralivos contábeis, financeiros e estalísticos. 

Parágrafo oilavo- propor ao Conselho de Administração 

translerências de verbas ou dolações para q exercício seguinte. 

Parágralo nono- preparar e submeter ao Conselho de 

Administração proposta de regimento inferno do Conselho. 

CAPÍTULO Vl 

Regime financeiro e sua fiscalização 

ArL.20- Os exercicios orçamentário e financeiro da Fundação 

coincicdirão com o ano civil. 

AM21 - O orçamento da Fundação será uno, anual e compreenderá 

lodas as receitas e despesas, compondo-se delalhadamente das: 

|- estimaliva da receita. 

1- estimativa das despesas. 
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Continuação. 

At2o- A prestação anual de contas da Fundação conterá ente 
Oulros, os elementos a Seguir descritos e deverá Ser elaborada pela Diretoria Executiva, analisada pelo Conselho Fiscal que à enviará para apreciação no Conselho de Adniinislração que, após seu pronunciamento 
Conciusivo, o encaminhará para conhecimento da comunidade universitária 
da UFF; 

- balanço patrimonial. 

- demonstrativo dos resultados apurados, 

l- demonstração co tesultado do exercício. 

IV- demonstração tlas origens e aplicações (os recursos. 
Y- notas explicalivas das denionstrações financeiras. 

Vl- quacho Conipoalivo entre a despesa realizada e q fixada, 

. VU- relatório de alividaces, 

VI- declaração de aLisência de femuneração a qualquer Hlulo para à Diretoria e Conselhos (le Adiministração e Fiscal. 

CAPITULO VII 

Pessoal 

Art. 23- O pessoal da Fuxiação deverá ser preferencialnmente recrutado dentre os Seivicdores dos quacios ca Uri: observando ue, Seus direitos e deveres serão regulados pela legistação trabalhista vigente, 
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Continuação... 

CAPÍTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 24 - O Conselho de Adniinislração, mediante os volos de 

a!3 dos seus integrantes, por proposta do direlor presidente ou do 

conjunto dos seus iegranies poceraá: | 

aj aprovar reforma parcial do estalulo da Fundação; 

b) aprovar voto de desconfiança a qualquer membro da 

Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou do Conselho de 

Acdiministração: À 

c) conceder titulo de benemérilo a pessoa fisica ou juridica, por 
seus allos serviços ou alo de benemerência e lantropia prestados à 
Fundação. 

4) decidir sobre alienação, incorporação, gravação, subrogação, 
ou aquisição de bens imóveis, com a observância das exigências 
legais e administrativas; 

Art. 25- À Fundação poderá transferir a demais Functações de Apoio a 
Url- recursos de qualquer malureza para projetos e atividades de Ensino, 
Extensão e Pesquisa. 

Ari. 26- À extinção da Fundação somente ocorrerá com a aprovação 
pelo volo de pelo menos, 2/3 dos integrantes do Conjunto constituído pelos 
Conselhos da Funciação e pelos Conselhos Superiores da UEF. 

AZ? O presente Estatulo entrará em vigor após aprovação do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiros e inscrições no Registro Público. 

| 

CAPÍTULO IX 

Disposições transilórias 

Ai. 28- Os Grgãos da Fundação definidos no ailigo 10 deverão, no prazo de 90 dias a contar das dalas das eleições «e seus presidentes e de posse do direlor presidente, redigir o regimento interno da Fundação, 
encaminhando-o para apreciação e aprovação do Conselho de Administração. 
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Contação... 

Fundação de Apoio lusttuctonaf à Utuivessidade Federal Eumtacnso 

FUNDAÇÃO EVCLIDES DA CUNHA 

CAPEULQO! 

Disprusições Preliminares 

A. A FUNDAÇÃO EGCUIDES DA CUNHA, imostuida nos termas da 

escritura pública de css so Cutóno dO cisco ., S€ regerá 

pelo presente Estatuto e pela Depistação aplicivel, 

Pacóprilo Quico No texto deste Estatuto, à expressão Fundação se 

equivale como denominação da entidade FUNDAÇÃO EUCLIDES 

DA CUNTIA. 

AL 2- A Universidade Federal [unsinense, por decisão unânime do seu 

Conselho Untversilínio cio cenatão realizada no dia 28 de mato de 1997, decide 

mastitoto Flidade sol forma de Fardação, com personalidade puidica de dúcito 

prívado, mespiada nas accessidades Puncianais da Universidade e apotada na Lei 

nO R9S8/9L que lunta das relações das fastiluições Federais de lonsino Supetor 

(IS) comas Fundações paca seu apoio Parnesto fun, o Conselho Universiláio 

resolve: 

E que o Presidente do Conselho Universitário, Reitor da 

Universidade Jederal Plhenincase, Prof Guis Pedro Antunes, 

pratique cm nome dos Bestiluidoares, ou mando posicao todos os alos 

paca destituir a FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA, observando 

og formos do seu Estalalo aprovado por este Conselu, 
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Continuação... 

CAPITULO TI 

Regime Juridico, sede e duração 

At. 3- À FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA de apoto diosfiliucianala 

VER, é personslidade jurídica de diteito privado, sem fins lucrativos, com sede c 

foro ua Cidade de Niterói, Rio de Janciro c pozará de autonomia paleimontal, 

financeira e adeninistativa, nos termos da lepistação vigente e deste Estatuto, 

ecudo ideterninado set prazo de dirração. 

Ato do A Fundação se estabelecerá mioritaiamente em imóvel de 

pmoquiedade ou uso da Universidade Federal Fluminense podendo, comprovada n 

etabilidade ceanômica ço Finaneciia cc cadiministealivaç o manter quiros 

estabelecimentos, tendo come foro o municipio de Núcrór, no Estado do Rio de 

Janetro, 

CAPITULO TJ 

Objetivos 

Arti3- Constituca objetivos permanentes da Pundação: 

| promovere subsidiar progrunas de descnvolvinento do Ensino, 

da Cxtensão, da Pesquisa, da Cultura, da Ciência, da Tecidologia, 

das Letras, das Artes, dos Desportos c do Meio Ambiente na CT 

H- zelac para que os convênios, contraloso aqustes c acordos 

tendas aos objetivos de proponentes c contratantes. 

HI- cooperar com ontras ansfifuições da sociedade, na área 

especifica de sua conipelência. 

 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE PEDERAL DI UNANIENST: 

SEÇÃO Df- PAG 03] ANO XXVH - Nº 120 30/06/97 SEÇÃO Nf PAG 
  

Continuação... 

V- devulpar e fomentar a prestação de serviços lécnicos 

cspectalizados da UIP, bem corso auxiliar ta manutenção de suas 

atividades. 

Y- lomentar as políticas de ioimática é comunicação da UI”, 

prtordariamento a definida pela lei 8977 de 6 de fancio de 1995 - 
anplantação de TY a cabo vas bpações em rede-INTERNTT. 

VE guenciar e instrumentatizar à aquisição de bens c/ou serviços 
estuanpeiros essenciais do desempenho das suas alividados É 
projeios e das Findações de upon a UPT, 

arâgiato úmico- As atividades da Hundação, determinadas 
pelo Conselho de Administtação, observnão as politicas de 

Busião, Exlensão LU Pesquisa da UPS definida cs SUS 

Conselhos Superiores, que exciceaão controle fmtalístico, 
sento prejuízo cela fiscalização excicida pelo  NMmistério 
Peblico, ma forma da lepistação perinente, 

CAPIUUELO MV 

Patrimônio, constituição & utilização 

AD Contei ain paterno da Fundação: 

| as doações c subveições que forem concedidas por cotidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Has dolações escaumentátias constguadas do fundação no 
orgintento da Unido, ale Dixtucdo eu elos Ntericipios. 

= as tendas cesmltamles di prestação de serviços e de demais a 

operações decomentes das atividades v projetos da Fundação. 

IV - as rendas de aplicações de beas é valores palimoniais próprios 
en ackguiridos. 
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Continuação... 

AU 8º Cs bens, direitos e ceudas da Fundação só poderão ser utilizados 

tu na ecalização <c seus objetivos, permitida, porém, sua vinculação, arrendamento, 

alupuel ou alienação, observadas as exigências lepais e as definidas neste 

Pesfatuto. 

Parápito únicos A aceitação de doações com cuempos “efou 

manvames dependerá do exame c aprovação quévios do Conselho do 

Administração da Fundação, observada a tegistação perlinente, 

Aro 9 Jistinta a Fundação, todo o sem patrimônio será incorporado 

integralmente do patrimônio dir Universidade Pederalo Vlumincense, mtno 
% 

patrimônio da Bundação de Apoie Assistência aos Estudantes da UP c/ou da 

FUNDAÇÃO ROCHED SEBDA, 

CAPPEUDO Y 

Estrutura Orgânica 

SECÇÃO! 

Orgãos de deliberação c adiminisiação 

AN IO- São Grãos da Fundação: 

o Conselho de Administiação. 

Ha Diuctora Fixcculiva. 

Mo Conselho Fiscal. 

SEÇÃO HH 

Conselho de Administração 

AMI = O Conselho de Administração será constituido por treze (13) 
membros sendo: nove (D9) indicados pelo CUV e três (01) indicados polo Reitor 
dentre o pessoal docente e técnico. 

o 

UI: 
" 

administrativo dos quadros perminentes da 

o dictor prestdente da drcloria executiva, que E menhro dalo do 

Conselho. 
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Contintação... 

Parágualo primeiros O mandato dos integrantes do Conselho de + 

Adenaistição será de dois anos, jrevendo-se uma secondiução 

Parâpguado segundo A senovação do mmudalo de Integrantes do 

Conselho de Adiminisivação, om sta sccondeção será ceulizada com 

antecedência etnia de tenda (30) dias do Lérmino dos mandatos 

vigentes, 

A 12º O Conselho de Administração se Ieuana com a presença di 

maioria dos seus inleguantes, suas decisões serão tomadas poe madoria siuples 

de votos, exceto aquando forem explicitadas neste estuluto as unatédias patacas 

quais deverá ser puavdada a obrigatoriedade ade aprovação por quotem 
q 

qualificado. 

AUS Compete ao Conselho de Adaninistração: 

| na primeisa ceunião, que serio presidida pelo conselhenro mus 

antigo, eleger o prestdente co vices presidente do Conselhos que 

assumido imudisinmento Seus Ciipos. 

Atinca primeira: Os mandatos do presidente e do vice serão 

de dois (O) anos. 

AMinca segundas Em suas daltas ou umpedinimentos, O 

presidente serão substituido pelo vice cesto será sulistituido 

pelo conselhebro mis votado na indicação do CUM, 

Alinca dercendo Ocorrendo a vacâneiro do cargo de 

presidente, os conselheiros elegerão oulio paca completar o 

neitelato. 

= define a politica de doação da Fundação, 

H- aprovar iu estrafues aduniimestratica cl Fundação, a ser proposta : 

pela Dicetonta Lesceutiva. 
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Continuação... 

Me cexpedir emas de interesse da Fundação na ester de cu 

competência, 

“representar as Reitor sobre qualquer irecpularidade verificada no 
funcionamento da Fundação. indicando as inededas conctivas. 

VE aprovar por 2/3 dos votos dos seus integrantes asclomma parcial, 
do prescale estalulo. 

Vi aprovar tepimento interno, expledando as normas internas de 
sem funcionamento, especialmente as que disponham soluc o 
numero de tenniões omdintias extiaoedinánias, modo de 
convocação e de substituição dos membros do Conselho. 

VE aprovar dé 30 de dezembro de cada ano q proposta 
eegumentana co plano de tabalho paia o excrcício sepuinte. 

IN- aprovar até 20 de alvil de cado Ano ad pecstação de contas 
relativa go excicícia anterior. 

N- aprovar as propostas de epimentos internos da Diretor 
Executiva e do Conselho Fiscal 

SEÇÃO IH 

Direita Fixcentiva 

AMB = A Divetoria Lixceuliva é bipão executivo c administiativo da 
Pundição e será exercida por um diretor presidente um dircior 
ademnnistrativo/finaneciro c uni dicior adjunto ou operacional. 

Parapeato único- À estiutua aedeminstraliva da Dirclosia Lxceutiva 
será aprovada pelo Conselho de Administração da Hundação, 
mediante proposta do direlos presidente. 

 



  
BOLETIM DE SERVICO - RAR O 

ANO XXVIL NE DO ERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE 

é 30/06/07 

  
SEÇÃO Hi PAG 035 

Coontianaçãao., 

AM AS O cumpo de diretor presidente, a que cabe indicar os diretores 

aduninistiativo CU adgunto, serio provado mediante liver destgnação do Restor da 

UTI. 

agualo quico- À pretoria Jixecultva setá mnicada dente 

componentes dos quadros permanentes do servidores dia UPE e 

exercendo suas atividades cm regime de tempo olepeal, Sem 

mandato, podendo o diretor presidente ser substituído a qualquer 

lemipo, ad etitónio do leitor. 

AO - Compete à Ductona Fxcuativa : 

Paráguato prncio - deiimishav a lendação com observância das 

resoluções do Conselho do Administação, praticando todos os os 

necessários à direção dos serviços ademiuistralivos, Mnaniceios € 
| 

ONCLACIaLAIS, basando, quando necessá fas, nemunas de serviço 

Parágrafo sepuado - preqrarãr € subinctc; à apreciação do Conselho 

de Adoinistiação: 

a) até o dia 05 de dezoito de cada ano, propostit orqumentânia e plano 

de trabalho para o exercicho seguinte; 

b) até 30 de minço de cada ao, à prestação de contas retaliva do 

exercicio incdiatanente anel tor, Ouvido O Conselho Piscal; 

e) proposta de allriações OUGAINCAtAnAS, NO decorrer do cxcreleto , 

devidiunento Pundamentidas 5 

9) proposta de alterações estatutitias, devidamente justificadas, 

c) outros disstunos sujeitos à deliberação do Conselho de Adenistuação: 

O proposta de regimento interno da Dirclotia. 

Parápiado lereeiro- solicita ao presidente do Conselho de 

Adusnistiição sessão exteaordinária do ousão, indicando a pautã 
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Confiniação... 

aquando quinto -pratreao todos es atos dh contintação 

eomensteação de pessont 

O presidente da Diretoria Vixecutiva É mecobro nato do 

Conselho de Adiminisiração. 

Ha tundação será representada em quizo ot fera dele pelo 

diretor presidente. 

SEÇÃO [4 

” 

Conselho Piscal 

AUT OQ Conselho Fiscal será constituído por 7 (sele) componentes, 

sendo 5 (cinco) indicados pelo CUV e 7 (dois) indiculos pelo Reitor, dentro o 

pessont docente e téenica-adiminisivativo dos quadros permanentes da UFF. 

Patipueado poimeno- O mandato dos membros do Conselho Fiscal. 

serd de 2 (dois) amos, vedada a secondução imediata, 

MIRO Conselho Fiscal ienair-se-A coma prescaça da maioria dos SUS 

integrantes, e suas decisões serio tomadas por maigria simples de votos, exceto 

quando forem explicitadas neste estntuto as matérias para as quais deverá ser 

guardada a obrigatoriedade de aprovação por quorum qualificado, 

AUTO Compete ao Conselho Fiscal: 

arágeato primeiros na primeira icunião. que será presidida pelo 

conselheio mais idoso, eleger o presidente vo vice- presidente do 

Conselho, que assumirão imedinamente sen cargas, 

| Os mandatos do presidente e do vice serão de dois (02) 

Aos. 

= mm suas faltas ou impedimentos, O pressicnte sera 

subistintuido pelo vice ce este será substituido elo 

conselhereo mais votado na indicação do CUV. 

DE Ocorrendo a vacância do cargo de presidente, os 

conselheiros cleperão outro pra completar o mandato. 

E) 
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Continuação... 

Paragralo segundo supervisionar normas E procedimentos 

contábeis, orçamentários, financeiros e palrimoniais a serem 

observados em todos os registros É operições da lundação. 

Pacágrado teceno- exercer o controle inlcino podendo paia isto 

proceder auditoria interna nos livros, papéis, cscturação contábi) e 

adainistiativa, estado duo calxi c valores Ci depósio e tomar as 

denis providências que julgar necessiuias, inclusive super 

contratação de eventual auditoria extcina, 

Pacáguato quarto demnciar ao Conselho de Aedunmastração da 

Cundação o descempeimento do orçamento ou do plano che traballio, 

a dnadimplência de cláusulas contratuais E erros. Úaudos OU CINE 

re por ventuia descobrir, envolvendo Deus ou serviços da 

bPundação, Cc sopude as medidas que cepelar luis po corneto 

funcionamento da Fntidade. 

Parágrafo equinos iudicar ao ditctor presidente da Dicioria 

Excentiva, quado necessária, 4 conlratação de auditora exlerna 

ndependente, comunicando ao Ministério Público o nome € 
qualificação da coutralinta. 

Paraggado sexto delibera sobre à prestação de contas da Humdação, 

nto 30 dias após a sur apresentação pela Disctora Escculiva, 

Puvágralo sétimo aprovar o plano de contas, os modelos de 

balanecies,  balauço anal, otquinento peralo code oulios 

detmonsteivos contábeis, fiminceios É estalísiicos. 

Parâgualo Cotlivo- propor ao Conselho du Adanuistração 

tansfecências de verbas ou dotações pres o exercicio seguinte, 

Pivágiato nona- preparar e submeter ao Conselho de Aeuinistiação 

proposta de scpimento inferno do Conselho. » 
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Continuação... 

CAPEFOLO VI 

Repgune Goanceto e sua fiscalização 

Aut 20 Os exercicios orçamentário c financetro da Fundação coimeidiio 

como ano civil 

METZ O otyamento dit Fundação set uno, atual c comprecuderá lodas 

as recettas e despesas. compono-se detalhadamente das: 

[= estimativa da receita, 

- estimativa das despesas. 

AWL22- À prestação ammial de contas da Fundação conterá entre oulros, 05 

Clementos a seguir desciitos c deverã ser etaborada pela Diretoria lixecutiva, 

anabisada pelo Conselho Fiscal que a coviará pra apreciação no Conselho de 

Administcação que, após sew pronunciamento conedesivo, o cocaminhará para 

conbecinento da comunidade vniversiláiia ela [31]: 

Ebatanço palimonial, 

demonstrativo dos resultados apurados. 

MH demonstração do esultado do exercicio. 

Mo demonstração das aripeus c aplicações dos Iecursos. 

Ve notas explicativas às demonstrações fmanceiras. 

Vl quadro comparativo cotrç a despesa realizada ca fixada. 

Vi celalório de atividades. 

VHL dectuação de ausência de remuncração a qualquer titulo para 

a Dicclona e os Conselhos de Adeuistração e Viscal da Fundação. 
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Contação... 

APL Vi 

Pesses 

Art. 23- O pessoal 

recrutado deutro 05 susvidolo 

| to renulados pela fepislação trabalhista 
dircitos € deveres serão regulados pela tegislação Leaby 

CAPEUDLO VHI 

Disposições genus 

da Cundação devera ser prolerencialiente 

sos quadros da UEL observando que, seus 

vigente, 

Mato 24- O Conselho de Adiuistração, medenito os votos de 2/3 

seus inlegrantos poderá: 

aprovar ceforma paretab do estaluto da Fandação: 

dos sens ulcerntes, por proposta do divetor presidente ou do conjunto dos 

b) aprovar voto de desconfiança o qualquer mcaubio da Dicioda 

Pscentiva, do Conselho Piscalou do Conselho de Adininistiação; 

c) conceder titulo de benemécito à pessoa lísica Ou qui peteca, pen 

seus altos serviços om ado de besemeênchio e de fitanttopia prestiudos q 

Pundação: 

d) decstr sobre alienação, Incorporação, gravação, subrogação, ou 

aquisição de bens imóveis, com oliscevincia das exigências legais € 

menaasiaadivas. 

Mt 250 A Fundação podera trmisfeno a demais Fundações de Apoio a 

Ult censos de qualquer natureza para qurojetos co atividades de Ensino, 

Extensão é Pesquisa. 

Mad. 206- À extinção da Pandação semente ocorrerá comia aprovação polo 

voto des pelo escasso 2/0 dos aintepagandes do Conquanto constituído pelos 

Conselhos da Fundação é polos Conselhos Sopedores da UP, 

AULZÊ O quesente desfituto culiaã cor vigor apos aprovação do Mnustédio 

Publico do listado do Rio de Janenos e nsciições so Rejástio Púliico. 
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Continuação... 

CAPITULO IX 

Disposições Iransifórias 

At. 28. Os dapãos da Fundação definidos no artigo TO deverão, no praze 

de até 90 dias a contar das datas das eleições dos seus presidentes e da posse do 

dicetor presidentes cedipiro vegamento infeino da Fandação, encaminhando-o 

para apeceração c aprovação do Conselho de Adinriistração. 

  

 



  

  

BOLETIM DE SERVICO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE o | 

ANO XXVIL- Nº 120 30/06/07 SEÇÃO IV - PÁGOH 
  

as — — — e - a — om. ir 

SEÇÃO IV 
um. 

— = ———+ fre q rm — —  — io E e — ms PO MR ET...) o — amd > 2 aALOUjo= me —ur 

  

  

ANEXOS 

INDICAÇÃO Nº 01/97 

O Conselho de Curiulores da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas ateibuições, 

APROVA a seguinte ladicação ao Magnifico Renor: 

“O Conselho de Curadores, após amulisar o documento apresentado c ouvir 6 relator, resolve aprovar O 

relatório, ressaltando, no entanto, sua perplexidade quanto à continuidade irvesolvida de problemas relativos ao controle de 

alimentos € refeição. Neste sentido enumeramos abaixo algumas propostas fimdamentais à resolução desse problema, cuja 

não observância acartetará, infeliameute, à não aprovação da próxima prestação de contas do DOA: 

a) Que a venda dos Tickets seja festa através da agência bancária existente na retorna, climinando-se à 

comercialização “in loco”; 

b) Que todos os usuários sejam devidamente identificados na entrada do restaurante, não permitindo O 

acesso dé pessoas estranhas à Umversidade, 

e) Que sc fiscalize a roleta do acesso, garantindo seu huncionâmento regular; 

d) Efetivo controle do inventário de alimentos”. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1997. 

PEDRO ALFREDO MORAES LENTINO 

Presulente 

  
  

  

INDICAÇÃO Nº 02/97 

O Conselho de Curadores da Universidade Federal Flumincisc, no uso de stas atribuições, 

APROVA a seguinte Indicação ao Magnifico Reitor: 

“O Conselho de Curadores aprova a medida explicitada pelo Diretor do Departamento de Pessoal, referente 

à retirada de folha de pagamento, à partir de 01.06.97 daqueles servidores cujo ressarcimento não tenha sido eletivado até à 

presente data. 
Dado o tempo decorrido sem o recebimento dos créditos à que faz jus à Universidade, apesar das medidas tomadas, até 

então, este Conselho propõe que, independente desta última medida de ls. 57, seja O processo enciuminhado à Procuradoria 

desta Universidade para 6 ajuizamento das Ações de Execução, de que tratar o Art 1º da Le nº 6.830, ds 22 de setembro 

de 1980, contra aqueles órgãos beneficiários que não tenhan: ressarcido à Universidade durante os últimos cinco amos. 

Cabe ressaltar, ainda, que à remissão de dividas só produzirá cfeito quando decorrente de lei especifica, o que impossibthta 

o atendimento do pedido “in Fine” do requerimento de fls. 56” 

Sala das Sessões, 19 de junho de [997 

PEDRO ALERUEDO MORAES LENTINO 

Presidente 

BM a 
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INDICAÇÃO Nº 0497 

O Conselho de Curadores da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

APROVA a seguinte Todicação do Magnífico Reilor: 

“Este é um bom exemplo de como se deve atropelar a lei para obtenção dos fins descjidos. O processo 
licitatório está todo viciado, conforme pronunciamento anterior da Auditoria Técnica c a Assistência Jurídica da 
Universidade Federal Fluminense. 
sob a alegação de “urgência. foram adquiridos dois ômibus usados. Sc as pessoas envolvidas no processo licitatório não 
tivessem assim procedido, como alegaram, perder-sc-ia a oportunidade c a verba da FAE, amda que insuficiente - tanto 

assum que for completada - teria que ser devolvida, Então, € uma queslão de se perguntar; o fim justificou os meios 

utilizados ? 
Por outro lado, a Comissão de Processo Adminislralivo Disciplinar. criada pelo atual Redor, após tomar os deponmentos 

das pessoas envolvidas no processo licitatório. chegou a conclusão que tanto as empresas convidadas à licilação como a 

FAI não reclamaram da mesna, bem como que, cimbora reconhecesse ter havido “falhas formais-adiministrativas”, ou 
melhor, “omissões ou irregularidades formalislicas”. não existiu pelos referidos participantes o denominado “animus 

dolandi” (dolo, & intuito de obtenção de resultados ilícitos). 

Embora possamos concordar que, de fato. não houve o “animus dolandi”, não podemos, entretanto, deixar de reconhecer 

que o “animus culpandi” esteve presente, por negligência, sem ter sido observado o disposto no inciso Ildo art 116 da Lei 
nº 8.112, de 11 de novembro de 1990, no que concerne aos deveres c regime disciplinar dos funcionários públicos. . 
E o nosso parecer, sm 

Submetemos O assunto à constderação do Magnifico Reitor, que decidirá da melhor forma de direito c justiça” 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1997. 

PEDRO ALFREDO MORAES LENTINO 

Presidente 

 


